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Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento no 
§1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais nº 
57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de contas 
apresentada pela(o) proponente WALTER RODRIGUES VADALA, 
inscrita(o) no CPF sob nº 439.202.108-40, referente à realização 
do projeto “Vozes Guarani”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006609-3 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 014158242 e 018562639) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024913730), pela competência a mim delegada nos termos das 
Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento no 
§1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais nº 
57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de contas 
apresentada pela(o) proponente RENAN VITOR OLIVEIRA DA 
SILVA, inscrita(o) no CPF sob nº 473.251.628-98, referente à 
realização do projeto “Contos que Falam pelos Cantos”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006598-4 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 014157985 e 024916840) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024916884), pela competência a mim delegada nos termos das 
Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento no 
§1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais nº 
57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de contas 
apresentada pela(o) proponente VINÍCIUS PEREIRA DE SAN-
TANA NASCIMENT, inscrita(o) no CPF sob nº 034.231.261-83, 
referente à realização do projeto “TransCisTada”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006602-6 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 014160843 e 024943967) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024944319), pela competência a mim delegada nos termos 
das Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento 
no §1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais 
nº 57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de con-
tas apresentada pela(o) proponente YASMIN XAVIER ROCHA, 
inscrita(o) no CPF sob nº 490.192.588-18, referente à realização 
do projeto “Posse - Das forças que eles tomaram de nós”.

 COORDENADORIA DE CENTROS 
CULTURAIS E TEATROS

 CONVOCAÇÃO - EDITAL DE CREDENCIAMEN-
TO Nº 02/2020 – SMC/GAB - EDITAL DE CHAMA-
MENTO PARA CREDENCIAMENTO DE INTERESSA-
DOS NA REALIZAÇÃO DE OFICINAS LIVRES PARA 
OS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA DA PREFEITURA DE SÃO PAULO.

Processo nº 6025.2020/0018105-8
I - À vista dos elementos constantes do processo nº 

6025.2020/0018105-8, em especial, o direcionamento para a 
contratação no item 9.9, solicito a convocação dos habilitados 
conforme abaixo do Edital de Credenciamento nº 02/2020 – 
SMC/GAB - informação 037407094 para a realização de ofici-
nas livres nos centros culturais municipais: 
R e g i ã o  d o 
Equipamento

Nome do Proponente Equipamento Linguagem

Leste Felipe Lima de Siqueira Centro Cultural Penha Outros
Leste Caroline Nicácio da Rocha Centro Cultural Penha Dança
Centro Péricles Martins Silva Centro Cultural Penha Teatro
Centro Adriana Cabral Centro Cultural Olido Dança
Centro Caroline Souto de Oliveira Centro Cultural Olido Música
Centro Vitor Dias da Silva Centro Cultural Olido Dança
Centro Nathalia Villas Bôas Estima Centro Cultural Olido Dança
Centro Stefanie Torelli do Nascimento Centro Cultural Olido Artes Visuais
Centro Denise Dias Paulo Centro Cultural Olido Dança
Centro Adriana Karen Brandão dos Santos Centro Cultural Olido Educação
Centro Eder Rocha dos Santos Centro Cultural Olido Música
Centro ANA CRISTINA SIMAO Centro Cultural Olido Música

Centro
Adr i ana  do 
Nascimento

Centro Cultural Olido Dança

Centro Mariana Santos Centro Cultural Olido Dança
Oeste Beatriz Silva Centro Cultural da Diver-

sidade
Teatro

Oeste Luciana Ramim Centro Cultural da Diver-
sidade

Tecnologia

Oeste Sandro da Silva Dorneles Centro Cultural da Diver-
sidade

Música

Oeste Luiz Fernando Ferreira de Araújo Centro Cultural da Diver-
sidade

Outros

Oeste Adenildo de Lima Centro Cultural da Diver-
sidade

Literatura

Oeste Laís Marques Silva Centro Cultural da Diver-
sidade

Teatro

Oeste EDILSON WALNEY MARTINS Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Educação

Oeste Denise de Oliveira Freire Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Educação

Oeste Brenda Natalia Paiva Dias Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Meio Ambiente

Oeste Bruno Iyda Saggese Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Circo

Oeste Veronica Rossetto Piccini Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Circo

Oeste Renato Henrique Renda Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Artes Manuais

Oeste Cibele da Silva Centro Cultural Tendal 
da Lapa

Bem Estar

Sul Vando Antonio Silva Reis C e n t r o  d e  C u l t u r a s 
Negras

Música

Sul Colatininha Maria Zamith Calazans Centro Cultural Santo 
Amaro

Literatura

Sul Angélica Reny Guimarães Rovida Centro Cultural Santo 
Amaro

Dança

Sul Raimunda de Santana Amorim Centro Cultural Santo 
Amaro

Artes Manuais

Sul Conrado dos Santos Centro Cultural Santo 
Amaro

Música

II – O credenciado convocado por edital oficial e por email 
que não se apresente no prazo de 3 (três) dias úteis para ma-
nifestar, por escrito, interesse na contratação, perderá o direito 
de ser contratado, convocando-se outro credenciado da lista em 
conformidade com o item 9.3 do edital.

III – Na contagem do prazo acima estabelecido, se exclui o 
dia do começo e se inclui o dia do vencimento.

IV- Na falta de documentação ou na hipótese de desistên-
cia do interessado no prazo estabelecido, será convocado outro 
credenciado, em conformidade com o item 9.3 do edital.

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 ATA - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CARTAZES 
- 24/02

Processo nº 6025.2021/0005206-3
A reunião da Comissão do Concurso de Cartazes contou 

com a presença da Comissão Julgadora, composta pelos ser-
vidores públicos: Thamires Cordeiro, Salete Perroni, Bruno Im-

Informamos que o não atendimento do solicitado dentro do 
prazo estabelecido acarretará na desistência e no arquivamento 
do processo em questão.

Processo SEI 6058.2021/0000827-7
Comunicamos que fica o (a) Sr (a) Marcos Pereira San-

tos, NOTIFICADO (A) a retirar a certidão solicitada no SEI 
041970893, no prazo de 15(quinze) dias a partir do recebi-
mento deste. 

Informamos que o não atendimento do solicitado dentro do 
prazo estabelecido acarretará na desistência e no arquivamento 
do processo em questão.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 966
SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6060.2022/0000404-5 - Fiscalização: Segurança de 

edifícios - Desinterdição
Interessados: KARINA DA SILVA ESTEVES - 332.862.208.09
Juntar documento comprobatório da propriedade do imóvel 

em nome da requerente ou procuraçao do proprietário face 
divergência de dados do requerente com a notificação de IPTU 
juntada as fls 3 do requerimento. 

 SAPOPEMBA
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMETNO URBANO

 Supervisão Técnica de Uso do Solo e 
Licenciamentos

 UNIDADE DE CADASTRO
SUB-UNIDADE DE EMPLACAMENTO
De acordo com Decreto 49.346/2008, procedemos a revisão 

do levantamento métrico decimal para concessão de numera-
ção no logradouro abaixo relacionado, conforme seguem:

RUA FLOR DE CERRADO começa na Rua José Ardevol e 
termina na Rua São Pedro da União, Cadlog 41.484-0, setor 
154, quadras 131.

LADO IMPAR
Rua Flor de Cerrado
Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant 

Atual
101 57 18 107 16A 113 14 117 09 125 08 131
08A 135 23B 139 23 143 77 147 22 153 21 159
20A 169
Fim do lado impar São Pedro da União
LADO PAR
Início na Rua Flor de Cerrado
Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant 

Atual
118 46 116 50 14A 54 149 58 36A 66 40 72
34 78 32 88
Viela Sem Denominação
Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant. Atual Ant 

Atual
30 104 38 108 27A 112 27 118 39 126 37 132
36 142 10 150 20 158 43 164 105 174 104 176
Fim do lado par no logradouro formado por Rua São Pedro 

da União

 CULTURA
 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006574-7 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 024902914 e 018563087) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024903044), pela competência a mim delegada nos termos das 
Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento no 
§1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais nº 
57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de contas 
apresentada pela(o) proponente PATRÍCIA CICERA DA SILVA, 
inscrita(o) no CPF sob nº 452.587.318-39, referente à realização 
do projeto “Expresso Cores Sabores Saberes”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006585-2 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 024914807 e 022237083) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024914826), pela competência a mim delegada nos termos das 
Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento no 
§1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais nº 
57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de contas 
apresentada pela(o) proponente TATIANE DE SOUZA BOURY, 
inscrita(o) no CPF sob nº 422.964.628-39, referente à realização 
do projeto “Mulheres na Música Eletrônica”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006591-7 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 024916113 e 018562844) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024916208), pela competência a mim delegada nos termos 
das Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento 
no §1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais 
nº 57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de 
contas apresentada pela(o) proponente THIAGO PEREIRA DIAS, 
inscrita(o) no CPF sob nº 366.268.678-30, referente à realização 
do projeto “Batalha da Perifa”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006601-8 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 015863406 e 024941507) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024941547), pela competência a mim delegada nos termos das 
Portarias nº 084/2019, com fundamento com fundamento no 
§1º do artigo 73 da Lei 13.019/2014 e Decretos Municipais nº 
57.575/2016 e nº 51.300/2010, APROVO a prestação de contas 
apresentada pela(o) proponente WILLIANS DE MATOS FLORES, 
inscrita(o) no CPF sob nº 425.292.708-05, referente à realização 
do projeto “Laboratório de Escrita Fantástica”.

 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2018/0006599-2 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das atas de reuniões da Comissão de Avaliação de Projetos 
(SEI 014161189 e 018562241) e da manifestação da unidade 
responsável pelo acompanhamento das ações realizadas (SEI 
024940349), pela competência a mim delegada nos termos das 

Suplência) – Ga. Rozima Araujo conhecedores destas áreas e 
suas importâncias com relação a interferências em toda a Bacia 
do Rio Cabuçu notificam este CADES Regional de uma ou-
tra obra vizinha totalmente clandestina de uma demolição 
interior sem a devida “Autorização Municipal” e inclusive 
sem placa de responsabilidade técnica o que seria de ur-
gência a fiscalização, e com toda a rigorosidade possível 
porque com a união destas duas propriedades já envol-
vem questões ilícitas por conta da ausência de EIA/RIMA 
comentado inclusive por todos os Conselheiros presentes; juntas 
abrem a utilização para ambas propriedades a interligação de 
face exclusiva para a Rodovia Presidente Dutra (Sentido – Rio – 
São Paulo) Inclusive os Conselheiros; Hélio Moreira (Recém 
eleito) e o Sr Daniel Aguilar comentam a urgência da fis-
calização inclusive mencionamos em dialogo as participa-
ções de CETESB e DAEE órgão de licenciamento e de pro-
teção as Bacias Hidrográficas do Estado de São Paulo. E 
para conhecimento do CADES Regional de VGM o Conselheiro 
Ga. Jose Ramos de Carvalho – ressalta que com a vistoria volun-
taria realizada notificou o CADES Municipal em sua Camara 
Técnica – RIVI (via Watzap – Grupo oficial) a necessidade vee-
mente de realizar uma Reunião Extraordinária desta Camara 
Técnica (ainda não prevista até esta data) para avaliar 
este novo cenário de invasões empresariais que podem li-
teralmente destruir o Projeto original de canalização do 
Rio Cabuçu de Cima orçado em um conjunto de verbas 
destinadas a Bacia Hidrográfica do Alto Tiete próximo dos 
450 milhões de dólares (1996/1999 – Gov. Estadual – 
Engo. Mario Covas, sendo que 72 milhões foram exclusiva-
mente destinados a canalização do Rio Cabuçu de Cima – 
(Obras do Governo do Estado de São Paulo) hoje totalmente 
assoreado sem indicio algum de sua limpeza para enfrentar a 
chegada das chuvas deste verão de 2022. Inclusive reafirma-
mos o grupo de trabalho (GT) envolvendo os conselheiros: 
Ga. Jose Ramos de Carvalho, Sr. Daniel Aguilar, Sueli do 
Carmo e Airton Bolignare. O qual manifestaram a impor-
tância a exemplo do caso ainda sem o devido retorno do 
Clube Municipal Tomaz Manzoni criando um “Grupo de 
Trabalho” para a analise e receber as informações dos se-
tores públicos sobre as fiscalizações a serem realizadas. 
Assim foi colocada a votação para a devida aprovação do “Gru-
po de Trabalho” e aprovado por unanimidade. Pauta 4) – Ave-
nida do Poeta – jardim Julieta – distrito Vila Medeiros. 
Descarte Irregular de Residuos ou lixo – Em toda a extensão 
do logradouro da Avenida do Poeta ao longo do mês de Dezem-
bro de 2021 percebemos um descarte de volumosos de diversos 
tipos de resíduos ou lixo. Assim as preocupações ficaram inten-
sas porque temos vizinhas a esta insanidade sanitária para o 
município de São Paulo unidades de ensino formal e acolhimen-
to; a exemplo: Creche (Crianças 1 a 6 anos) e uma SEI. E como 
não havia limpeza efetiva o conselheiro recém eleito Sr Helio 
Moreira produziu dois protocolos de limpeza junto ao 156 no 
dia 18/12/2021 mencionando o estado sanitário indecente da 
Avenida do Poeta; protocolo este realizado próximo das 15:30 
hs e após as 18:00 hs recebe uma notificação oficial que a Ave-
nida citada estava absolutamente limpa; algo inacreditável 
quando foi enviada a notificão em resposta aos protocolos for-
malizados, inclusive expostos via watzap do grupo do CADES 
Regional de Vila Maria/Vila Guilherme/Vila Medeiros uma notifi-
cação que o Conselheiro Helio Moreira recém eleito ficou perple-
xo a exemplo dos outros conselheiros do CADES Regional quan-
do receberão as fotos da Avenida do Poeta ainda tomada por 
toneladas de resíduos e lixos. Um outro fato exposta na Reunião 
Ordinária foi referente a exposição de origem destes resíduos; 
porque havia indícios dos resíduos de lixo serem de origem da 
“Ocupação” vizinha; mas por analise praticamente diária na 
condição de Gestor Ambiental profissional em gravimétrica ficou 
evidente que praticamente 60% do resíduos são de origem co-
mercial, na sua maioria orgânicos; a exemplo: cocos verdes, Açaí, 
melancias, além de madeiras e moveis de comerciantes, residen-
tes, e empresas vizinhas, inclusive com registros de moradores a 
partir do dia 24/12/2021, o qual passamos a monitorar por 11 
dias seguidos sem limpeza alguma realizada; a evolução e desi-
dratação dos resíduos e a sua exposição a temperaturas, e inten-
sa proliferação de varejeiras, baratas, roedores e com as devidas 
preocupações da presença de escorpiões resultado de incidentes 
ocorridos anteriormente. Assim, monitoramos diariamente os re-
síduos orgânicos (cocos Verdes) junto ao “Ponto de Onibus” da 
Avenida do Poeta, o qual aconteceu a limpeza após por inter-
venção do representante da SMS no CADES Municipal de São 
Paulo – Sra. Monika Hosaka atingindo 11 dias de completa au-
sência do setor responsável pela limpeza ou da concessionária 
responsável. E tivemos também a manifestação do Engo. Marcos 
Lacava – conselheiro do CADES Municipal representando a Ca-
mara Municipal de São Paulo onde passou pelo local e fez os 
registros fotográficos da limpeza sendo efetuada; mas todos 
cientes que poderíamos estar apenas “Enxugando gelo” se de 
fato não haver uma ação conjugada das secretarias envolvidas 
neste drama socioambiental. E a manifestação foi impar de to-
dos os conselheiros presentes referendando a afirmação de uma 
limpeza continua e com a participação efetiva da GCM para ga-
rantir a proteção e coibir o Descarte Irregular dos resíduos; e fis-
calização sobre o “Ferro Velho” que igualmente estimula o des-
carte por conta do “Garimpo Urbano” realizado por carroceiros 
desprovidos de educação sobre os resíduos e as consequências 
dos descartes irregulares e a atuação dos “usuários de droga” 
sem as devidas assistências de caráter social. Pauta 5) A reno-
vada questão da instalação do “Jardim de Chuva” nos distritos 
da subprefeitura de VGM. A Conselheira Sueli do Carmo mani-
festou a possibilidade de estabelecer novamente novos locais, a 
exemplo na Avenida Antenor Navarro – bairro do jardim Brasil; 
por conta de sua extensão de asfalto criando unidades de jar-
dins de chuvas em sua laterais, ou até mesmo no seu centro. O 
conselheiro Daniel Aguilar reconfirmou a instalação do “jardim 
de Chuva” da Rua Kaneda já anteriormente apresentado como 
opção do distrito de Vila Maria. O conselheiro Jose Ramos de 
Carvalho menciona que o “jardim de Chuva” da Avenida do Po-
eta x Rua Antonio Borges esta sob a jurisdição da subprefeitura 
do Jaçana/Tremembé, mas como faz a divisa das duas Subprefei-
turas e por sua localização próxima ao leito do Rio Cabuçu po-
deria ser um excelente exemplo porque de fato é uma região de 
inundação nos períodos de chuvas ficando em aberto estas pos-
sibilidades de jardim de chuva. Mas estas solicitações ainda não 
haviam surtido efeito pratico das instalações destes Jardins de 
chuvas. Já próximo das 20:53 hs finalizamos a Reunião Presen-
cial do CADES Regional de Vila Maria/Vila Guilherme/Vila Medei-
ros. Próxima reunião - A data da próxima reunião ordinária 
será dia 27 de Janeiro de 2021 às 19:00 horas com previsão de 
encerramento às 20:30 horas em Reunião Remota de acordo 
com a Portaria 47 da SVMA. Tendo como pauta para a próxima 
reunião: Leitura e Aprovação da Ata da ª Reunião Ordinária de 
06-01-2021;

Esta Ata foi redigida por mim, Profa. Sueli do Carmo com 
a colaboração do Ga. Jose Ramos de Carvalho, ambos da 
Sociedade Civil CADES MG. A mesma será apresentada aos 
Conselheiros em reunião a fim de ser lida e aprovada; faz parte 
da presente Ata: a lista de presença acima sendo o conteúdo 
aqui redigido verdadeiro assina a este documento.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 966
SUBPREFEITURA VILA MARIA / VILA GUILHERME
ENDERECO: R. GENERAL MENDES N° 111
Processo SEI 6052.2021/0003326-0
Comunicamos que fica o (a) Sr (a) MARIA LUISA DE VAS-

CONCELOS ESCORCIO, NOTIFICADO (A) a retirar a certidão 
solicitada no SEI 052056058, no prazo de 15(quinze) dias a 
partir do recebimento deste. 

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CALENDÁRIO PARA O ANO LETIVO DE 2022 
CADES MG GESTÃO 2022-2024 

JANEIRO Dia 06/01/2022 0 Posse (reunião remota);
FEVEREIRO Dia 23/02/2022 (reunião remota);
MARÇO Dia 29/03/2022;
ABRIL Dia 26/04/2022;
MAIO Dia 31/05/2022;
JUNHO Dia 28/06/2022;
JULHO Dia 26/07/2022;
AGOSTO Dia 30/08/2022;
SETEMBRO Dia 27/09/2022;
OUTUBRO Dia 25/10/2022;
NOVEMBRO Dia 29/11/2022;
DEZEMBRO Dia 27/12/2022.
Próxima reunião no mês de março de 2022: a data da pró-

xima reunião ordinária ficou decidida pelos presentes que será 
no dia 29 de março de 2022 às 19h00 no auditório da sede da 
SUB–MG situado na R. General Mendes, nº. 111 – VL. MARIA 
ALTA – SP – Capital.

 ATA DO DIA 06/01/2022 -

?ª REUNIÃO ORDINÁRIA CADES REGIONAL –

VILA MARIA / VILA GUILHERME

ATA DA REUNIÃO PRESENCIAL
Presidente ausente: Subprefeito Roberto de Godoi Car-

neiro.
Assessor de Comunicação - presente: Alexandre Ma-

chado de Souza
Conselheiros do poder público presentes: Sr. Alexandre 

Machado de Souza; e Selma Aparecida (SUVS)
Conselheiros do Poder Público: ausentes com justifi-

cativas: Representante da SVMA.
Conselheiros do poder público ausente:
Conselheiros da sociedade civil presentes: Daniel 

Gomes Aguilar (Titular);Sonia D´quino (Titular); José Ramos Car-
valho (Suplente), Ester Gorete (titular), Sueli do Carmo (Titular), 
Rosilda Marques (titular), Cesar Okamura – Ga. Carol Kerestes 
(titular) - Conselheiros recém eleitos convidados – presentes: Sr. 
Helio Moreira e Beto Corunha

Conselheiros da sociedade civil ausentes com justifi-
cativas: Rodrigo Ronoceli, Solange Amaral, Roberto Mariano.

Conselheiros da sociedade civil ausentes: Gildasio (Ti-
tular). Convidado: Sr. Amilton – representante da cultura.

Reunião Presencial
Ao Sexto dia do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 

Dois, das dezenove horas e às vinte e trinta horas e estiveram 
reunidos por meio de “Reunião Presencial” guardando todos os 
protocolos de proteção a COVID-19. Os membros do Conselho 
Regional de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Cultura de Paz da Subprefeitura de Vila Maria/Vila Guilherme/
Vila Medeiros – acima discriminados, sob coordenação do – Sr. 
Alexandre Machado de Souza - Poder Público (titular – Subpref. 
VM/VG/VM) que por motivo de força maior e determinação do 
Subprefeito de SP-MG – Sr Roberto de Godói Carneiro, presidiu 
a presente reunião na qualidade de representante do Presidente 
do CADES – MG.

Pauta da Reunião:
Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
Fiscalização: Obras de Terraplanagens – antiga Planta da 

ex-Brinquedos Estrela
Denuncia para fiscalização de demolição da planta da 

antiga Industria TOGA planta industrial da vizinha planta da ex-
-brinquedos Estrela ou Falcon Empreendimentos Ltda.

Condução - Denuncia de Supressão Arbórea – Clube Tomaz 
Manzzoni – Conselheiro Rodrigo Ronocelli.

Avenida do Poeta – Descartes Irregulares de Resíduos em 
logradouro Publico.

Jardim de chuvas: Av. do Poeta x Rua Antonio Borges e 
Rua Kaneda

Informes e Discussão
A reunião teve início comunicando a todos os presentes 

da decisão e determinação do Senhor Subprefeito Roberto de 
Godoi Carneiro ; que por motivo de força maior a presente 
reunião teria como representante do presidente do CADES MG 
no dia de hoje o Sr. Alexandre Machado de Souza, que dando 
sequencia aos trabalhos e presidindo a presente reunião não foi 
possível Ata da Reunião Ordinária de Dez/2021 já encaminhada 
aos conselheiros e não havendo manifestação foi aprovada. 
Com a ausência da Secretaria Ga. Caroline Keretes no inicio da 
Reunião Ordinária o Sr. Alexandre comentou sobre a questão 
da formatação da ATA desta data sendo que a Conselheira 
Profa. Sueli do Carmo manifestou o interesse de colaborar no 
exercício da função. Em continuidade decidiu-se iniciar com 
as preocupações referente as pautas: 1) Protocolo – referente 
aos documentos de oficios enviados em Julho/2021 a SVMA; 2) 
obras de Terraplanagens da antiga planta da fabrica Brinquedos 
Estrela atual Falcon empreendimentos e Participações LTDA – 3) 
Denuncia de ausência de placa de responsabilidade técnica e 
as devidas fiscalização e autorizações técnicas de demolição 
interna da planta da antiga fabrica TOGA – Vizinha a Ex- Fa-
brica Brinquedos Estrela. 4) Zeladoria e limpeza do logradouro 
Avenida do Poeta – Questões sanitárias urgentes – descarte 
irregular de lixo. 5-) Jardim de Chuvas – Av do Poeta x Rua 
Antonio Borges e rua Kaneda.

. Em sequencia foi aberta a palavra para os Conselheiros 
presentes e aguardando o devido “Korun” alcançado e a natural 
condução dos trabalhos. Item de Pauta 1) O Ga. Jose Ramos de 
Carvalho iniciou com o “INFORME” que os protocolos ocorridos 
dos ofícios enviados a Secretaria do Verde e Meio Ambiente em 
Julho/2021 ainda não havia um “parecer” sobre os enca-
minhamentos: Relatório da Supressão Arbórea ocorrida no 
Clube Municipal Tomaz Manzzoni (Fev/21). A solicitação do 
espaço Niadomo para as futuras Reuniões do CADES VGM e a 
própria Secretaria do Verde e Meio Ambiente - SVMA referente a 
realização da “Supressão Arbórea realizada sem o devido co-
nhecimento e acompanhamento técnico de competência da 
SVMA. Mencionando o incidente gravíssimo da queda de 
um “guapuruvu” sobre a garagem da residência da muní-
cipe vizinha que relatou a queda da espécie via 156 e ao 
Clube Municipal e até esta data sem o retorno. Houveram a 
não compreensão referente ao retorno da própria SVMA em 
seus protocolos, mas que seria importante cobrar um posiciona-
mento. Pauta 2) Em manifestação ocorrida pelo conselheiro 
GIldasio onde mencionou para conhecimento a terraplanagem 
que estava ocorrendo na planta da antiga fabrica da Brinquedos 
Estrelas de propriedade da Falcon Empreendimentos Ltda. Assim 
dado a importância visto que tínhamos votado dentro da Cama-
ra Tecnica – RIVI (CADES Municipal) em “Parecer” favorável a 
instalação das obras de adequação a futura instalações de Gal-
pões destinados a logística de transporte. Para agregar informa-
ções e analises dos Conselheiros presentes, comentamos que no 
“Parecer” apresentado na Camara Técnica – RIVI (CADES 
Municipal) o conselheiro Jose Ramos de Carvalho colocou 
uma ressalva de fiscalização assidua sobre a obra não 
avançar um milímetro sequer no Berço do antigo leito do 
Rio Cabuçu de Cima vizinho a obra; porque, se trata de uma 
área de “Fundo de Vale” protegida pelo atual “Plano Diretor” 
vigente, e extremamente frágil a Segurança Hídrica das pessoas 
que residem a “Montante” do Rio Cabuçu de Cima. Pauta 3) E 
visita a própria obra o conselheiro Ga. Jose Ramos de Carvalho 
(Conselho Municipal) e Conselheiro suplente (Recém Eleito – 
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